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TNDICAÇÂO N', 139t2025

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do ar1. 1 13 ao art. I 15

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia

Rocha de Oliveira, para que seja Í'eito um matadouro público na cidade de Amontada,

visando a melhoria das condições de trabalho de todos os marchantes que atuam nessa

área"

JUSTIFICATIVA

A construção de um matadouro público no Muniçípio de Amontada é uma medida

fundamental para garantir condições adequadas e seguras para o abate de animais, melhorando

a qualidade do produto comercializado e preservando a saúde pública.

Atualmente, os marchantes enfrentam dificuldades devido à falta de uma estrutura

adequada, o que pode comprometer tanto a qualidade da carne quanto a segurança dos

trabalhadores. A implementação desse matadouro permitirá que a atividade seja realizada de

'forma mais eficiente e higiênica, beneficiando tanto os profissionais da área quanto a população

local.

Nestes termos, peço deferirnento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 03 de fevereiro de 2025.
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